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O Vereador RONALDO LIMA, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, apresenta ao

ôotenào Pbnário da Câmara Municipal,
o

022t2018
PROJETO DE LEI NO-

Dá denominação a logradouro que especiJicu

Art. 1o. A unidade Estratéqia de Saúde da Família - ESF 13 de Maio, passa a denominar-se

ESTRATEGTA DE 5AUDE DA iAMÍLtA (13 DE MAlo) - 'ENFERMEIRo ROBERTO cARLos
SOARES LIMA'.

AÉ. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

O nome ora proposto objetiva prestar homenagem póstuma ao enfermeiro

Roberto Carlos Soares Lima, falecida em 13101120'16-

O homenageado começou a trabalhar como Guarda Mirim na prefeitura,

no setor de Almoxarifado; em seguida foi designado para trabalhar no antigo posto de saúde (onde

hoje funciona o AME); depois foitrabalhar na ESF 13 de Maio, onde permaneceu por um bom tempo,

e assim passando 
'por'outras 

ESF. Também trabalhou no antigo pronto socorro, Centro Dia

Maturidade, e por fim, trabalhou como Enfermeiro na UPA. Excelente profissional, por onde passou

fez boas amizades. Quem conviveu com o enfermeiro Roberto sabe da importância que ele significou

na área da saúde em nosso município.

lsto posto, este propositor aguarda de seuS nobreS pares, a aprovação do
presente projeto de lei.

Sala das SessÕes Dr. João do Amaral Ribeiro,
01809 de

e: prcjeto de lei-denominaÉGEsF í3 do M.io (enfemeirc Robeno)
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